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ESTADO DABAIIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS 

RUA NOSSA SENHORA DA VITÓRIA, 01-CENTRO. 
TEU FAX —(75)3334-1121/1261 
CNN: I4.694.4e0-0001-59 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 01/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  023/2025 

Contratante: Município de Lençóis/BA 

Órgão Gerenciador do SRP: Secretaria de Administração e Planejamento 

O MUNICÍPIO DE LENÇÓIS, BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  14.694.400/0001-59, com sede Endereço: 

Rua Nossa Senhora da Vitória, 01, bairro Centro, Lençóis, Bahia, CEP 46.960-000, neste ato representada pela 

Prefeita Municipal, a SrA Vanessa dos Anjos Teles Senna, inscrito(a) no CPF sob o n2  003.601.305-69, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico para o Registro de Preços n 

07/2025, publicado no Diário Oficial do Município do dia 28/02/2025, com certame aberto em 26/03/25, às 

10:00 h, e a respectiva homologação em 23/04/2025, resolve registrar o preço da empresa LK ENGENHARIA 

LTDA, inscrita no CNPJ: 23.642.953/0001-72, com sede na RUA FRANCISCO ALVES MENDES FILHO, 131, 

BAIRRO MANOEL ANTONIO - RUV BARBOSA / BAHIA, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por ela alcançada no certame, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório 

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n.2  

14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-  OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços contínuos de manutenção 

preventiva e corretiva, de prédios, logradouros e equipamentos públicos sob administração da Prefeitura 

Municipal de Lençóis, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas 

planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil - SINAPI, ORSE, SICRO, SEINFRA, EMBASA e outros sistemas referenciais de custos de obras, 

EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO 1 DO EDITAL os quais deverão observar o 

padrão mínimo de qualidades exigíveis e, ainda, o disposto nos Anexos que são partes integrantes e 

complementares deste Instrumento Convocatório, de acordo com as especificações do Edital do Pregão 

Eletrônico n9  07/2025 e seus anexos, que passam fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 

propostas de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro lugar no Certame, conforme 

consta nos autos, para atender às demandas do Município de Lençóis/BA. 

Parágrafo Primeiro -Tabela de especificações e quantitativos: 

ATA REGISTRO DE PREÇOS EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N9 07/2025 

PÍ - ----- - - -. 
IrEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS r tIALO PERCÉNtUAL 

ESTIMADO (RS} DE DESCONTO 
-e ---: 

Prestar serviços contínuos de manutenção preventiva e 
1.0	 corretiva, de prédios, logradouros e equipamentos públicos sob R$ 3.000.000,00 6% 

administração da Prefeitura Municipal de Lençóis, com 
fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da 
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ESTADO DA BAHIA 
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O valor global para contratação é de R$ 2.820.000,00 (Dois milhões oitocentos e vinte mil reais). 

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga ao Município de Lençóis/BA a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida à 

legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, conforme art. 84 da Lei Federal n2 14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, 

comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, 

na forma do art. 23 da mesma Lei. 

O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela 

contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal n9  14.133/2021, consoante disposto na minuta 

anexa ao correspondente edital. 

CLÁSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s). 

cl.ÁusuI.A QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Os preços registrados e a especificação dos serviços, , encontram-se elencados na presente Ata [§ 12  da 
Cláusula Primeira). 

CLÁSULA QUINTA— DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO: 

A prestação dos serviços deverá ser realizada, em conformidade com a solicitação do Município de 

Lençóis/BA, no prazo o qual determina o Termo de Referência, para cada serviço e sua urgência, contados a 

partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, 

observadas as condições fixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação pertinente. 

k
, Parágrafo Primeiro - As contratações do fornecimento registrados neste Instrumento serão efetuadas 

através de Ordem de Serviço, emitidas pelo Município de Lençóis/BA, contendo: n2  da Ata, o nome da 
empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da Contratada, o endereço e a data da entrega. 
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Construção Civil - SINAPI, ORSE, SICRO, SEINFRA, EMBASA e 
outros sistemas referenciais de custos de obras. 

ATA REGISTRO DE PREÇOS EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°07/2025 
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ESTADO DA BAHIA 
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Parágrafo Segundo - A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 

devolvê-la ao Município de Lençóis/BA no prazo de 03 (três) dias consecutivos a contar da data do seu 

recebimento. 

Parágrafo Terceiro - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem 

de Serviço, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) Secretaria(s) 

Requisitante(s) constante do Anexo 1 do edital. 

Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho ou 

Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado: 

- Todo e qualquer dano que causar ao Município de Lençóis/BA ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 

por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou acompanhamento do Município de Lençóis/BA; 

II - Qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 

como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o Município de Lençóis/BA de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

III - Por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 

que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Lençóis/BA, que ficará, de pleno direito, 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido a detentora do preço registrado, o valor 

correspondente; 

Parágrafo Primeiro —A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza o Município de Lençóis/BA a descontar 

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Lençóis/BA não eximirá a 

DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA DO PAGAMENTO: 

O Município de Lençóis/BA efetuará o pagamento a Contratada, através de crédito em conta corrente 

1	 mantida pela Contratada, até o 30 (trigésimo) dia consecutivo contado a partir da data da apresentação da 

\ 1 / nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da Correspondente Ordem de Fornecimento, com o 

respectivo ateste da unidade responsável pelo recebimento, de que o fornecimento foi realizado a contento. 
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Parágrafo Primeiro - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serão devolvidas 

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para o pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal, prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, prova de regularidade para com a Fazenda 

Pública Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho (inciso IV do Art. 27, incluído pela 

Lei n2  12.440, dei de julho de 2011) e prova de regularidade para com a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União, através de certidão expedida pela RFB e PGN, na forma do Art. 1, da Portaria ME n2  358, de 5 de 

setembro de 2014. 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo Quarto - Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo o disposto na cláusula décima. 

Parágrafo Quinto - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado 

no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE do período compreendido 

entre a data final do adimplemento e a do efetivo pagamento. 

Parágrafo Sexto— Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇO: 

Parágrafo Primeiro - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

Parágrafo Segundo— Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

Parágrafo Terceiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Parágrafo Quarto - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

/ memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Parágrafo Quinto - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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Parágrafo Sexto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então e vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo especifico, quando: 

Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo 

Especial); 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 014.133/21; 

Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados 

e comprovados os fatos; 

Por razões de interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12 de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'h" a 11111,  de 15% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c", de 10% a 20 % do valor do 
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Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "b", a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

S. Para infrações descritas na alínea "d° a "g", a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea "a", a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista na presente Ata, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados 

no orçamento do Município de Lençóis/BA para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a 

cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão 

na respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 

II - Integram a esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nQ 07/2025 e seus anexos e as propostas das empresas 
classificadas para cada grupo, por lote; 
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III - É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização do Município de Lençóis/BA; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR "NÃO PARTICIPANTES": 

A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que não tenha 
participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §§ 22, 301  0 e 52  do art. 86 
da Lei Federal n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca 

de Lençóis/BA. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

Lençóis/BA, 24 de abril de 2025 

Vanessa dos fios Teles Senna 

Município e Lençóis/BA 

LKE'GENHAIALTDA 

CNPJ: 28.642.953/0001-72 

Kim Sampaio Silva 

RG: 097.178.00-48 

CPF: 024.830.315-52 

Sócio administrador/ Responsável Técnico 

CREA-BA 92442/D 

Fornecedor 
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